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FATO RELEVANTE 

 
 
A Administração da WLM PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS S.A., atendendo ao 
que determina o Ofício nº 20/2018/CVM/SEP/GEA-5, datado de 14/02/2018, Processo CVM nº 
19957.007713/2017-80, e considerando que, no supracitado Processo Administrativo Não Sancionador, a  
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) elucidou questão de natureza contábil, emitindo entendimento de 
que para o ativo imobilizado somente é possível adotar-se o critério de mensuração a valor de custo, 
enquanto que o entendimento da Companhia era de que no caso das propriedades para investimento 
(que estão classificadas como ativo imobilizado nas demonstrações financeiras consolidadas), o critério de 
mensuração deveria ser a valor justo nas demonstrações financeiras individuais e nas consolidadas, 
procedimento que vinha sendo adotado pela Companhia com base no Pronunciamento Técnico CPC 28, 
aprovado pela Deliberação CVM nº 584/09. Desta forma, faz saber que atenderá às determinações da 
CVM indicadas nos parágrafos 24 e 25 do citado Ofício, adotando o critério de mensuração do ativo 
imobilizado a valor de custo, fazendo os devidos ajustes retrospectivos (reapresentação retrospectiva), da 
seguinte forma: (i) nas Demonstrações Financeiras Anuais Completas e Formulário DFP - data-base 
31/12/2017, a serem apresentadas até 31/03/2018, efetuará os devidos ajustes retrospectivos 
(reapresentação retrospectiva), com inclusão de nota explicativa específica, anterior às demais notas, 
informando sobre a determinação desses ajustes e os esclarecimentos dos motivos considerados, nos 
termos dos itens 41 e 49 (retificação de erro) do Pronunciamento Técnico CPC 23, aprovado pela 
Deliberação CVM nº 592/09; (ii) os Auditores Independentes deverão incluir parágrafo de menção acerca 
dos ajustes retrospectivos no relatório de auditoria a ser emitido para as Demonstrações Financeiras 
Anuais Completas e Formulário DFP - data base 31.12.2017; e (iii) deverá ser adotado esse mesmo 
padrão para os Formulários ITR (Informações Trimestrais) a serem entregues no curso do exercício social 
de 2018, ao se referirem às informações trimestrais comparativas.   
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